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DECRETO Nº 2712 – 05/02/2021. 

 
 

SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
NO VALOR DE R$ 274.490,00 

 
 
MARCELO LUIS KROLOW, Prefeito do Município de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município e de acordo com 
a Lei Municipal nº 1541/2020, artigo 8º, incisos I, II, III e IV, datada de 11/11/2020, 

 

 
DECRETA: 
 
Art.1º - São suplementadas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
01 – CMV 
Recurso Livre 
2001 – Manutenção das Atividades da Câmara 
339014 – Diárias.............................................................................................................................4.000,00 Redução 
 
03 – SMARH 
Recurso 50 RPPS 
0017 – Despesas c/Compensação Financeira  
332001 – Aposent. reserv. rem..........................................................................................200.000,00 Redução 
 
05 – SMED 
Recurso 20 MDE 
2013 – Manutenção do Ensino Fundamental  
339036 – Outros Serviços de Terceiros PF...........................................................................15.000,00 Superávit 
339047 – Obrigações Trib. e Cont...............................................................................................4.000,00 Superávit 
 
2313 – Manutenção da Creche Municipal 
339036 – Outros Serviços de Terceiros PF.............................................................................5.000,00 Superávit 
 
07 – SMOT 
Recurso 2506 FMSB 
2066 – Ampliação e Conservação do Sistema de Esgotos – FMSB 
339039 – Outros Serv. Terc. PJ......................................................................................................4.990,00 Redução   
 
2605 – Construção, Manutenção de Poços Artesianos e Rede de Abastecimento 
339030 – Material de Consumo....................................................................................................6.000,00 Superávit  
339039 – Outros Serv. Terc. PJ......................................................................................................4.000,00Superávit 
 
08 – SMDRMA 
Recurso Livre 
2072 – Assistência a Agricultura Familiar 
449052 – Equip. e Mat. Perm........................................................................................................25.000,00 Superávit  
 
 
 
 
 



 

 
P R E F E I T U R A    M U N I C I P A L    D E    C R I S T A L / RS  

2 
 

13 – Encargos Gerais do Município 
Recurso Livre  
0002 – Amortização de Precatórios  
339091 – Sentenças Judiciais ....................................................................................................5.000,00 Superávit 
 
2297 – Manutenção de Consórcio c/Município da Região 
337170 – Rateio participantes consórcio .................................................................................1.500,00 Superávit    
   
Art.2º - Servirá de recurso para suplementação superávit financeiro no valor de R$ 65.500,00 e a 
redução orçamentária no valor de R$ 208.990,00, conforme segue: 
 
I –Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
Recurso 
20 MDE..............................................................................................................................................................65.500,00 
  
II – Reduções Orçamentárias  
 
01 – CMV 
Recurso Livre 
2001 – Manutenção das Atividades da Câmara 
449052 – Equipamento e Mat. Perm........................................................................................................4.000,00  
 
03 – SMARH 
Recurso 50 RPPS 
9996 – Reserva de Cont. do RPPS 
999999 – Reserva de Cont. do RPPS e Res. do RPPS....................................................................200.000,00 
 
07 – SMOT 
Recurso 2506 FMSB 
2065 – Ampliação e Conservação do Sistema de Esgotos – FMSB 
449051 – Obras e Instalações ......................................................................................................................4.990,00 
 
 Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristal, 
05 de fevereiro de 2021. 

 

 
MARCELO LUIS KROLOW 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
Registre-se e publique-se, 
 
 
JULIANO GUERREIRO DA SILVA 
Secretário Municipal SMARH 


